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ESTATUTO DO TORCEDOR E 
 TORCIDAS ORGANIZADAS

•
• Art. 2º‐A Considera‐se torcida organizada, 

 para os efeitos desta Lei, a pessoa jurídica de 
 direito privado ou existente de fato, que se 

 organize para o fim de torcer e apoiar 
 entidade de prática esportiva de qualquer 

 natureza ou modalidade.



ESTATUTO DO TORCEDOR E 
 TORCIDAS ORGANIZADAS

• Parágrafo único. A torcida organizada deverá
 

manter cadastro 
 atualizado de seus associados ou membros, o qual deverá

 
conter, pelo 

 menos, as seguintes informações:
•
• I ‐

 
nome completo;

• II ‐
 

fotografia;
• III ‐

 
filiação;

• IV ‐
 

número do registro civil;
• V ‐

 
número do CPF;

• VI ‐
 

data de nascimento;
• VII ‐

 
estado civil;

• VIII ‐
 

profissão;
• IX ‐

 
endereço completo; e

• X ‐
 

escolaridade. (Lei n. 12.299/10)



ESTATUTO DO TORCEDOR E 
 TORCIDAS ORGANIZADAS

• Art. 3o
 

Para todos os efeitos legais, 
 equiparam‐se a fornecedor, nos termos da 

 Lei no
 

8.078, de 11 de setembro de 1990, a 
 entidade responsável pela organização da 
 competição, bem como a entidade de prática 

 desportiva detentora do mando de jogo.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8078.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8078.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8078.htm


ESTATUTO DO TORCEDOR E 
 TORCIDAS ORGANIZADAS

• Art. 39‐A. A torcida organizada que, em 
 evento esportivo, promover tumulto; 

 praticar ou incitar a violência; ou invadir local 
 restrito aos competidores, árbitros, fiscais, 

 dirigentes, organizadores ou jornalistas será
 impedida, assim como seus associados ou 

 membros, de comparecer a eventos 
 esportivos pelo prazo de até

 
3 (três) anos. 

 (Lei n. 12.299/10)



ESTATUTO DO TORCEDOR E 
 TORCIDAS ORGANIZADAS

• Art. 39‐B. A torcida organizada responde 
 civilmente, de forma objetiva e solidária, 

 pelos danos causados por qualquer dos seus 
 associados ou membros no local do evento 

 esportivo, em suas imediações ou no trajeto 
 de ida e volta para o evento. (Lei n. 

 12.299/10)

•



JUIZADO DO TORCEDOR

• Art. 41‐A. Os juizados do torcedor, órgãos da 
 Justiça Ordinária com competência cível e 

 criminal, poderão ser criados pelos Estados e 
 pelo Distrito Federal para o processo, o 

 julgamento e execução das causas 
 decorrentes das atividades reguladas nesta 

 Lei. (Lei n. 12.299/10)



JUIZADO DO TORCEDOR

• O Juizado do Torcedor é uma aspiração para a 
 qual venho trabalhando.

• A idéia é
 

que o Juizado do Torcedor funcione 
 nos estádios e locais onde ocorram eventos 

 esportivos para atender, não só
 

questões 
 criminais, envolvendo torcedores, como 

 também questões cíveis relacionadas ao Direito 
 do Consumidor e à área da Infância e Juventude. 



JUIZADO DO TORCEDOR

• Nos locais onde não houver dependência adequada, 
 o Juizado do Torcedor poderá

 
funcionar em unidades 

 móveis do Tribunal de Justiça. O Juizado teria 
 competência legal para atuar em fatos ocorridos em 

 raio de 5 km a partir do local do evento esportivo, 
 bem como nos crimes que ocorrerem no trajeto de 
 ida e volta ao jogo, previstos na Lei 12.299‐10, que 
 alterou o Estatuto do Torcedor.



JUIZADO DO TORCEDOR

• A criação do Juizado do Torcedor pode ser o 
 primeiro passo para a criação, no futuro, da 

 Vara Judicial do Torcedor, com atribuição de 
 julgar os processos crimes e cíveis ligados a 

 eventos esportivos. 
•



JUIZADO DO TORCEDOR

• A proposta é de que a Vara funcione permanentemente no 
 Fórum e, em caráter itinerante, nos estádios e locais onde se 
 realizem eventos esportivos. 

•
• Essa Vara poderia sediar as palestras pedagógicas de cunho 

 retributivo, com comparecimento obrigatório para os torcedores 
 que, em razão de delito de menor potencial ofensivo ou 

 correspondente ato infracional nos eventos esportivos, 
 receberam a medida punitiva de impedimento de freqüentar 

 estádios.

•



JUIZADO DO TORCEDOR

• Foto



JUIZADO DO TORCEDOR

• O Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo sediou a 
 primeira reunião para tratativa da criação do Juizado 
 do Torcedor, no dia 21 de agosto de 2009.

• PROVIMENTO 1838‐10 que criou o JUÍZADO DO 
 TORCEDOR, foi publicado no dia 30 de novembro de 
 2010.



CRIMES PREVISTOS NO ESTATUTO DO 
 TORCEDOR

• No dia 27 de julho de 2010, em solenidade em Brasília, o Presidente Luiz Inácio 

 da Silva sancionou a lei 12.299‐10, que criou os tipos abaixo descritos.



CRIMES PREVISTOS NO ESTATUTO DO 
 TORCEDOR

• Art. 41‐B. Promover tumulto, praticar ou incitar a 
 violência, ou invadir local restrito aos competidores 

 em eventos esportivos.
• Pena –

 
reclusão de 1 (um) a 2 (dois) anos e multa, 

 sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 
•
• § 1º Incorrerá nas mesmas penas o torcedor que:



CRIMES PREVISTOS NO ESTATUTO DO 
 TORCEDOR

• I –
 

promover tumulto, praticar ou incitar a violência 
 num raio de cinco mil metros ao redor do local de 

 realização do evento esportivo, ou durante o trajeto 
 de ida e volta do local da realização do evento. 

• II – portar, deter ou transportar, no interior do 
 estádio, em suas imediações ou no trajeto para o 

 mesmo, em dia de realização de evento esportivo, 
 quaisquer instrumentos que possam servir para a 

 prática de violência.



CRIMES PREVISTOS NO ESTATUTO DO 
 TORCEDOR

• Houve uma delimitação espacial do que venha a 
 ser imediações do local do evento à medida que 
 houve a inclusão do trajeto, a exemplo da 

 legislação trabalhista, tanto de ida, quanto de 
 volta, com um  espaço físico além dos cinco mil 

 metros anteriormente fixados, alcançando, 
 portanto, até

 
mesmo condutas em outro 

 município ou estado.  



CRIMES PREVISTOS NO ESTATUTO DO 
 TORCEDOR

• Foi formalizado o tipo de porte de arma branca, 
 própria ou imprópria.

• Arma branca e bomba, apesar de ser artefato, 
 ficaram incluídos no 41‐

 
B parágrafo 1, II, e os 

 crimes de porte de arma e de munição serão 
 regidos pela Lei 10826/03. Entende‐se que 

 bomba está
 

incluída aqui, porque a pena de 
 explosivo é menor.



CRIMES PREVISTOS NO ESTATUTO DO 
 TORCEDOR

• § 2º Na sentença penal condenatória, o juiz 
 deverá

 
converter a pena de reclusão em pena 

 impeditiva de comparecimento às 
 proximidades, bem como a qualquer local em 

 que se realize evento esportivo, pelo prazo de 
 três meses a três anos, de acordo com a 

 gravidade da conduta, na hipótese de ser o 
 agente primário e ter bons antecedentes e não 

 ter sido alcançado anteriormente pelo mesmo 
 instituto.



CRIMES PREVISTOS NO ESTATUTO DO 
 TORCEDOR

• § 3º A pena impeditiva de comparecimento 
 às proximidades, bem como a qualquer local 
 em que se realize evento esportivo, 

 converte‐se em privativa de liberdade 
 quando ocorrer o descumprimento 

 injustificado da restrição imposta. 
•



CRIMES PREVISTOS NO ESTATUTO DO 
 TORCEDOR

• § 4º Na conversão de pena prevista no § 2º, a 
 sentença deverá

 
determinar, ainda, a 

 obrigatoriedade suplementar de o agente 
 permanecer em estabelecimento indicado pelo 

 juiz, no período compreendido entre as 2 (duas) 
 horas antecedentes e as 2 (duas) horas 

 posteriores à realização de partidas de entidade 
 de prática desportiva ou de competição 

 determinada.



CRIMES PREVISTOS NO ESTATUTO DO 
 TORCEDOR

• § 5º Na hipótese de o representante do 
 Ministério Público propor aplicação da pena 

 restritiva de direito prevista no art. 76 da Lei n. 
 9.099 de 26 de setembro de 1995, deverá

 
optar 

 obrigatoriamente pela sanção disposta no § 2º.
•
• Foi criada a pena de banimento. 



CRIMES PREVISTOS NO ESTATUTO DO 
 TORCEDOR

• Art. 41‐C Solicitar ou aceitar, para si ou para outrem, 
 vantagem ou promessa de vantagem patrimonial ou 
 não patrimonial, para qualquer ato ou omissão 

 destinado a alterar ou falsear o resultado de 
 competição esportiva.

• Pena –
 

reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos, e multa.
•
• O sujeito ativo pode ser qualquer pessoa.



CRIMES PREVISTOS NO ESTATUTO DO 
 TORCEDOR

• Art. 41‐D Dar ou prometer vantagem patrimonial ou não 
 patrimonial, com o fim da alterar ou falsear o resultado de uma 

 competição desportiva.
• Pena – reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos, e multa.
•
• Sujeito passivo pode ser qualquer pessoa.

• A intenção foi criminalizar as manipulações de resultado, ou seja, 
 condutas como a da máfia do apito passa a ser crime apenado com 

 reclusão. Portanto, o fato deixa de ser atípico.



CRIMES PREVISTOS NO ESTATUTO DO 
 TORCEDOR

• Art. 41‐E Fraudar, por qualquer meio, ou 
 contribuir para que se fraude, de qualquer 

 forma, o resultado de competição esportiva:
• Pena –

 
reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos, e 

 multa.
•
• CRIME MATERIAL dependente do resultado.



CRIMES PREVISTOS NO ESTATUTO DO 
 TORCEDOR

• Art. 41‐F Vender ingressos de evento esportivo, por preço 
 superior ao estampado no bilhete:

• Pena – reclusão de 1 (um) a 2 (dois) anos, e multa.
•
• Excluiu‐se deste tipo os vendedores de verdade, ou seja, os “peixes 

 grandes”. Neste artigo ficou apenas a pessoa que está
 

na ponta 
 final da corrente, aquele que vende os ingressos. Ele está

 
para a 

 venda ilegal de ingressos como o conhecido como “mula”
 

está
 

para 
 o tráfico.

•



CRIMES PREVISTOS NO ESTATUTO DO 
 TORCEDOR

• Art. 41‐G Fornecer, desviar ou facilitar a distribuição de ingressos, 
 para venda por preço superior ao estampado no bilhete.

• Pena – reclusão, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa.
• Parágrafo único. A pena será

 
aumentada de 1/3 (um terço) até

 
a 

 ½ (metade) se o agente for servidor público, dirigente ou 
 funcionário de entidade de prática desportiva, entidade 

 responsável pela organização da competição, empresa contratada 
 para o processo de emissão, distribuição e venda de ingressos ou 

 torcida organizada, e se utilizar desta condição para os fins 
 previstos neste artigo.



CRIMES PREVISTOS NO ESTATUTO DO 
 TORCEDOR

• Este apresentação visa punir o verdadeiro 
 responsável pelo cambismo, ou seja, sem a 
 presença deste indivíduo não seria possível o 

 desvio dos ingressos. 



• PAULO SÉRGIO DE CASTILHO(PROMOTOR DE 
 JUSTIÇA  E DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE 
 DEFESA DOS DIREITOS DOS TORCEDORES DO 
 MINISTÉRIO DOS ESPORTES)

• EMAIL: paulo.castilho@esporte.gov.br
• Fone: 61‐91638344 ‐

 
32179655

mailto:paulo.castilho@esporte.gov.br
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